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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.379, DE 2 DE MARÇO DE 2020
(Constitui Comissão Permanente de 
Licitação e dá outras providências). 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; - 

RESOLVE: – 

CONSTITUIR, a partir desta data uma Comissão 
formada por DENILSON LUIZ DE FREITAS, RG: 
27.149.839-0 SSP/SP – CPF: 184.601.128-02 – Diretor 
de Departamento de Administração e Planejamento, 
FERNANDO ARTHUR REZENDE, RG: 30.682.135-7 SSP/
SP – CPF: 308.138.718-32 – Diretor de Departamentos 
de Fazenda, GILBERTO PEREIRA DE CAMARGOS, RG: 
17.402.487 SSP/SP – CPF: 077.452.628-95 – Chefe de 
Divisão de Compras de Materiais e ANTONIO TADEU 
DE SIQUEIRA, RG: 19.240.705-3 SSP/SP – CPF: 
098.324.268-20 – Diretor de Departamento de Saúde, para 
sob a Presidência do primeiro, Responsável pelo Setor de 
Licitação pelo segundo, Secretário o terceiro e Membro 
pelo quarto, procederem abertura e julgamento das 
Licitações promovidas pelo MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 
– Estado de São Paulo e inscrição em Registro Cadastral, 
suas alterações e cancelamento.

Fica ainda concedido a gratificação de 15% (quinze 
por cento) para o Presidente e 10% (dez por cento) para 
os demais Membros, sobre o valor do seu vencimento 
mensal básico, respectivamente, nos termos do artigo 64, 
§ 1º da Lei Complementar nº 006/2009 de 8 de outubro 
de 2009.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando 
todas as disposições em contrário em especial a Portaria 
nº 2.343, de 2 de janeiro de 2020. 

Registrar, publicar e dar ciência. 

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 2 de 
março de 2020. 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita 

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra. 

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

PORTARIA Nº 2.377, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato). 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; - 

CONSIDERANDO o Contrato nº 052/2020, firmado no 
dia 18 de fevereiro de 2020, junto a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – CNPJ: 
51.838.803/0001-50, que tem como objeto a Celebração 
de Termo de Colaboração de Cooperação Técnica e 
Financeira celebrado entre o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 
– Estado de São Paulo e a APAE de Indiaporã-SP, 
conforme Art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, art. 40, inciso IV, Decreto Municipal nº 1.449, de 
29 de março de 2017 e Art. 1º, Lei Municipal nº 1.099, de 
07 de fevereiro de 2020, com vencimento previsto para 
31/12/2020, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2020. 

R E S O L V E: – 

Art. 1º Designar o Sr. º JOAQUIM LUIZ DO AMORIM 
NETO – portador do RG de nº 18.094.059 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 109.301.068-14 
– Matricula nº 949 – Secretário Municipal de Assistência 
Social como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
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Registrar, publicar e dar ciência. 

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
fevereiro de 2020. 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita 

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra. 

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

PORTARIA Nº 2.378, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contratos). 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; - 

CONSIDERANDO o contrato nº 053/2020 firmado junto 
a empresa BRUNO DA SILVA PESSOA 48524462884 – 
CNPJ: 28.706.838/0001-14; contrato nº 054/2020 firmado 
junto a empresa POP EVENTOS LTDA. – ME – CNPJ: 
17.344.067/0001-46; contrato nº 055/2020 firmado junto 
a empresa BASEFORT SEGURANÇA PATRIMONIAL 
– EIRELI – CNPJ: 28.966.316/0001-51; contrato nº 
056/2020 firmado junto a empresa MARCIEL FABIO 
MARTINS DE CARVALHO – CNPJ: 13.070.069/0001-
33; contrato nº 057/2020 firmado junto a empresa 
APARECIDO ALVES DA SILVA 28207546867 - CNPJ: 
12.329.820/0001-00; contrato nº 058/2020 firmado junto 
a empresa IVAN PERPÉTUO DA SILVA – ME – CNPJ: 
07.739.407/0001-84; contrato nº 059/2020 firmado 
junto a empresa RAQUEL GONZAGA DE SOCORRO 
SANCHES - ME - CNPJ: 24.505.584/0001-15; contrato 
nº 060/2020 firmado junto a empresa ELIANA GIMENEZ 
DA SILVA 22372769863 – CNPJ: 22.168.307/0001-39; 
contrato nº 061/2020 firmado junto a empresa ITAMAR 
DOS SANTOS INGRESSOS PARA EVENTOS – ME 
– CNPJ: 05.066.687/0001-81; contrato nº 062/2020 

firmado junto a empresa TSUZUKI LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA. – CNPJ: 17.659.288/0001-03; contrato 
nº 063/2020 firmado junto a empresa CEDRAL FOGOS 
DE ARTIFÍCIOS – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
– CNPJ: 08.423.217/0001-16 e contrato nº 064/2020 
firmado junto a empresa GÊNIUS PRODUÇÕES E 
EVENTOS VOTUPORANGA LTDA. – ME – CNPJ: 
24.107.078/0001-78, todos firmados no dia 27 de 
fevereiro de 2020, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada no ramo para apoio a realização, 
organização e divulgação da Festa do Peão de Boiadeiro, 
com fornecimento de Som de Rodeio, Filmagem do 
Rodeio e Telões de Led para o público; Som e Iluminação 
para Shows; Geradores de Energia; Sanitários Químicos; 
Divulgação em Rádios, Jornais, Carros de Som, Cartazes 
e Sites; Adesivos, plotagem de carro e Faixas; Catracas 
Eletrônicas com Controle de Entrada e Fornecimento 
de Ingressos; Hospedagens para Artistas; Montagem 
de Camarins; Veículos Tipo Vans e Carros de Passeio 
para Transporte dos Artistas e Músicos; Carregadores; 
Seguranças não Armados e Bombeiros Civis; Banda 
Musical; Locutores Comerciais; Fogos de Artifícios; Dupla 
Sertaneja Universitária Regional e Tenda, no período de 
6 a 9 de maio de 2020, durante a realização da Festa 
do Peão de Boiadeiro de Indiaporã em comemoração ao 
67º aniversário de emancipação Política e Administrativa 
do Município, no Recinto de Festa “João Scatolin”, para 
atender a Secretaria Municipal de Esporte Recreação e 
Lazer, com vencimento previsto para 26/5/2020, oriundos 
da Carta Convite nº 019/2019. 

R E S O L V E: – 

Art. 1º Designar a Sr. ª ROSANA SCAPIM DA 
FONSECA, portadora do RG de nº 17.625.935-1 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 098.296.538-
97, Secretária Municipal de Esporte, Recreação e Lazer 
– Matricula nº 950, como GESTORA/RESPONSÁVEL 
PELOS CONTRATOS supracitados. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias. 

Registrar, publicar e dar ciência. 

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 27 de 
fevereiro de 2020. 



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Terça-feira, 03 de março de 2020 Página 4 de 6Ano V | Edição nº 754

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita 

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra. 

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Errata

ERRATA 
Na publicação da Edição nº 752 – Ano V – quinta-

feira, 27 de fevereiro de 2020 – página nº 3 – Seção: 
Atos Oficiais – Subseção: Decretos, referente ao Decreto 
Municipal nº 1.996, de 26 de fevereiro de 2020, que Dispõe 
sobre fixação de valor mínimo para cálculo e lançamento 
do ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), 
de imóveis rurais no Município de Indiaporã e dá outras 
providências. 

ONDE SE LÊ: 

LEI Nº 1.996, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 

LEIA-SE: 

DECRETO Nº 1.996, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr. ª Prefeita, “HOMOLOGOU” 
para a empresa TATIANE BARRETO DOS SANTOS 
BORGES – CNPJ: 21.512.242/0001-34, o item da licitação 
na modalidade “Carta Convite nº 002/2020 – Processo 
Licitatório nº 014/2020 – Processo Administrativo nº 
015/2020”, que tem como objeto a “Contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
de Assistente Social, para atender o setor de Assistência 

Social, Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município”, no Valor Total de R$ 17.964,00 (dezessete mil 
novecentos e sessenta e quatro reais). Fica convocada a 
interessada para assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 L.L., desde 
que precluso o prazo de recurso e/ou, proceda-se na 
forma da lei. 

Indiaporã-SP – SP, 2 de março de 2020. 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita 

Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO 

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – 
Lei Federal nº 8666/93. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo 
para prestação de serviços de poda de aproximadamente 
300 Árvores em locais públicos, com fornecimento de mão 
de obra e ferramentas/equipamentos necessários para a 
poda e carregamento dos galhos e folhas em veículos 
fornecidos pelo Município.

Decisão: À vista das justificações, “RATIFICO” a 
dispensa, e autorizo a contratação dos serviços, devido 
à necessidade de atender ao Setor de Limpeza Pública. 

Fonte do Recursos: TESOURO DO MUNICÍPIO 

Indiaporã-SP, 28 de fevereiro de 2020. 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita 

Processo Administrativo nº 020/2020

Processo Licitatório nº 019/2020

Dispensa de Licitação nº 014/2020 
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Contratos

EXTRATO DE CONTRATO 
Carta Convite nº 019/2019

Processo Licitatório nº 118/2019

Processo Administrativo nº 134/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80 

Contrato nº 053/2020
Contratado: BRUNO DA SILVA PESSOA 48524462884 

– CNPJ: 28.706.838/0001-14

Valor Total do Contrato R$ 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais) 

Contrato nº 054/2020
Contratado: POP EVENTOS LTDA. – ME – CNPJ: 

17.344.067/0001-46

Valor Total do Contrato R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Contrato nº 055/2020
Contratado: BASEFORT SEGURANÇA PATRIMONIAL 

– EIRELI – CNPJ: 28.966.316/0001-51

Valor Total do Contrato R$ 18.850,00 (dezoito mil 
oitocentos e cinquenta reais) 

Contrato nº 056/2020
Contratado: MARCIEL FABIO MARTINS DE 

CARVALHO – CNPJ: 13.070.069/0001-33

Valor Total do Contrato R$ 29.000,00 (vinte e nove mil 
reais) 

Contrato nº 057/2020
Contratado: APARECIDO ALVES DA SILVA 

28207546867 - CNPJ: 12.329.820/0001-00

Valor Total do Contrato R$ 11.800,00 (onze mil e 
oitocentos reais) 

Contrato nº 058/2020
Contratado: IVAN PERPÉTUO DA SILVA – ME – 

CNPJ: 07.739.407/0001-84

Valor Total do Contrato R$ 19.675,00 (dezenove mil 
seiscentos e setenta e cinco reais) 

Contrato nº 059/2020
Contratado: RAQUEL GONZAGA DE SOCORRO 

SANCHES - ME - CNPJ: 24.505.584/0001-15

Valor Total do Contrato R$ 6.130,00 (seis mil cento e 
trinta reais) 

Contrato nº 060/2020
Contratado: ELIANA GIMENEZ DA SILVA 22372769863 

– CNPJ: 22.168.307/0001-39

Valor Total do Contrato R$ 1.000,00 (um mil reais) 

Contrato nº 061/2020
Contratado: ITAMAR DOS SANTOS INGRESSOS 

PARA EVENTOS – ME – CNPJ: 05.066.687/0001-81

Valor Total do Contrato R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais) 

Contrato nº 062/2020
Contratado: TSUZUKI LOCADORA DE VEICULOS 

LTDA. – CNPJ: 17.659.288/0001-03

Valor Total do Contrato R$ 3.360,00 (três mil trezentos 
e sessenta reais) 

Contrato nº 063/2020
Contratado: CEDRAL FOGOS DE ARTIFÍCIOS 

– IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ: 
08.423.217/0001-16

Valor Total do Contrato R$ 12.500,00 (doze mil e 
quinhentos reais) 

Contrato nº 064/2020
Contratado: GÊNIUS PRODUÇÕES E EVENTOS 

VOTUPORANGA LTDA. – ME – CNPJ: 24.107.078/0001-
78

Valor Total do Contrato R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

VALOR TOTAL DO CONVITE R$ 142.115,00 (cento e 
quarenta e dois mil cento e quinze reais) 

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para apoio a realização, organização e divulgação 
da Festa do Peão de Boiadeiro, com fornecimento de 
Som de Rodeio, Filmagem do Rodeio e Telões de Led 
para o público; Som e Iluminação para Shows; Geradores 
de Energia; Sanitários Químicos; Divulgação em Rádios, 
Jornais, Carros de Som, Cartazes e Sites; Adesivos, 
plotagem de carro e Faixas; Catracas Eletrônicas com 
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Controle de Entrada e Fornecimento de Ingressos; 
Hospedagens para Artistas; Montagem de Camarins; 
Veículos Tipo Vans e Carros de Passeio para Transporte 
dos Artistas e Músicos; Carregadores; Seguranças não 
Armados e Bombeiros Civis; Banda Musical; Locutores 
Comerciais; Fogos de Artifícios; Dupla Sertaneja 
Universitária Regional e Tenda, no período de 6 a 9 de 
maio de 2020, durante a realização da Festa do Peão 
de Boiadeiro de Indiaporã em comemoração ao 67º 
aniversário de emancipação Política e Administrativa 
do Município, no Recinto de Festa “João Scatolin”, para 
atender a Secretaria Municipal de Esporte Recreação e 
Lazer. 

Assinaturas: 27/2/2020

Vencimentos: 26/5/2020 

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contrato nº 018/2019

Dispensa de Licitação nº 006/2019

Processo Licitatório nº 014/2019

Processo Administrativo nº 015/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80 

Contratado: PRISCILA AVELINO DA SILVA SANTANA 
& CIA. LTDA – CNPJ: 19.827.034/0001-82 

Valor Total do Aditivo: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato 
assinado em 8/2/2019, que tem como objeto a prestação 
de serviços técnicos especializados na área musical, para 
implantação de oficina de Canto e Coral, para atender o 
Setor de Assistência Social do Município, prorroga pelo 
prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o Art. 57, 
Inciso II e § 2º da Lei nº 8.666/93, seus alterações e 
regulamentações posteriores. 

Assinatura: 7/2/2020

Vencimento: 7/2/2021 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contrato nº 176/2019

Dispensa de Licitação nº 049/2019

Processo Licitatório nº 125/2019

Processo Administrativo nº 142/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80 

Contratado: CLEBER MICHAEL PAGANELI – CNPJ: 
07.799.595/0001-36 

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 20/12/2019, que tem como objeto o Aquisição de 
Equipamentos e Aparelhos de Fisioterapia para atender a 
UBS – Unidade Básica de Saúde do Município - Setor de 
Fisioterapia, prorroga pelo prazo de 2 (dois) meses. 

Assinatura: 19/2/2020

Vencimento: 19/4/2020 
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